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1. CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DUTOS DE AÇO  
 
1.1. Montagem de tubulação de aço 4"  
 
A medição será feita por metro linear de duto instalado, com frequência mensal, de acordo com os valores 
propostos nos itens de 1.1 da planilha de preços unitários, sendo que os pagamentos serão liberados 
conforme descrito a seguir:  
 

• 80 % (oitenta por cento) - Montagem de tubulação, abertura de vala ou furo direcional, distribuição de 
tubos, curvatura, alinhamento, solda completa, inspeção, revestimento de junta, abaixamento de 
tubulação ou puxe da coluna, fechamento de tie in, colocação de placas, proteções especiais, 
cobertura de vala, recomposição de pavimento e estabilização; 

• 15 % (quinze por cento) - Teste hidrostático, limpeza, secagem, inertização e sinalização; 
• 5% (cinco por cento) - Aprovação de as built, apresentação e liberação do data book pela 

fiscalização 
 
1.2. Montagem de tubulação de aço 6"  
 
A medição será feita por metro linear de duto instalado, com freqüência mensal, de acordo com os valores 
propostos nos itens de 1.2. da planilha de preços unitários, sendo que os pagamentos serão liberados 
conforme descrito a seguir:  
 

• 80 % (oitenta por cento) - Montagem de tubulação, abertura de vala, distribuição de tubos, curvatura, 
alinhamento, solda completa, inspeção, revestimento de junta, abaixamento de tubulação, 
fechamento de tie-in, colocação de placas, proteções especiais, cobertura de vala, recomposição de 
pavimento e estabilização; 

• 15 % (quinze por cento) - Teste hidrostático, limpeza, secagem, inertização e sinalização; 
• 5% (cinco por cento) - Aprovação de as built, apresentação e liberação dodata book pela 

fiscalização. 
 

1.3. Construção de estruturas de proteção de CRM em tubo s aço 6" e base em concreto 
armado 
 
A medição será feita por unidade defensas instaladas, com frequência mensal, de acordo com o valor 
proposto no item de 1.3 da planilha de preços unitários. 
 
 
2 - MONTAGEM VÁLVULAS AÇO, INCLUINDO CAIXAS E ACESSÓRIO S 
 
2.1. Montagem de válvula 4"  
 
A medição será feita de acordo com o valor proposto no item 2.1 da planilha de preços unitários, sendo que 
os pagamentos serão liberados conforme descrito a seguir: 
 

• 90 % (noventa por cento) – Após montagem da válvula e construção caixa de concreto;  
• 10% (dez por cento) – Após testes, comissionamento, liberação de as built e data book pela 

fiscalização. 
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3. MONTAGEM DE CRM 
 
3.1 Montagem de CRM 5000 m³/h classe 300 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 3.1 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 100% (cem por cento) – Após montagem do equipamento na base. 
 
3.2. Base Civil  
 
A medição será de acordo com o valor do item de 3.2 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 90% (noventa por cento) – Após concretagem, desforma e reaterro das fundações. 
• 10% (dez por cento) - Aprovação de as built, apresentação e liberação do data book pela 

fiscalização. 
 
3.3. Cercas e Portões   
 
A medição será feita de acordo com o valor proposto no item 3.3 da planilha de preços unitários, sendo que 
os pagamentos serão liberados conforme descrito a seguir: 
 

• 90 % (noventa por cento) – Após construção da cerca e dos portões; 
• 10% (dez por cento) – Após liberação de as built e data book pela fiscalização. 

 
3.4. Aterramento 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 3.4 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 90% (noventa por cento) – Após conclusão dos serviços de aterramento. 
• 10% (dez por cento) – Após liberação de as built e data book pela fiscalização 

 
 
 
3.5. Instalação de eletrodutos, painel solar, abrig o de baterias, sistema supervisório e 
instrumentação 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 3.5 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 90% (noventa por cento) – Após conclusão dos serviços. 
• 10% (dez por cento) – Após liberação de as built e data book pela fiscalização 

 
 
 

4. TREPANAÇÃO  
 
4.1. Derivação de 8" para 4" classe 300  
 
A medição será de acordo com o valor do item de 4.1 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
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• 90% (noventa por cento) – Após conclusão dos serviços de soldagem do fitting e de trepanação. 
• 10% (dez por cento) – Após liberação de as built e data book pela fiscalização 

 
 
 
5. MOBILIZAÇÃO 
 
5.1. Mobilização de equipamentos de furo direcional 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 5.1 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 100% (cem por cento) – Após liberação pela fiscalização e mobilização do equipamento. 
 
5.2. Acréscimo para transporte da máquina de furo (Inclu ído o deslocamento de todos os  
equipamentos, tais como: caminhão sugador, pipa e d emais) 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 5.2 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 100% (cem por cento) – Após liberação pela fiscalização e mobilização do equipamento. 
 
 
5.3. Mobilização de equipe para execução de trepanação 
 
A medição será de acordo com o valor do item de 5.3 da planilha de preços unitários, sendo que o 
pagamento será liberado conforme descrito a seguir: 
 

• 100% (cem por cento) – Após liberação pela fiscalização e mobilização da equipe. 
 
 
6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
Os itens de 6.1 a 6.14 serão pagos mensalmente de acordo com as demandas solicitadas pela 
fiscalização. 
 
 


